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1 - OBJETIVO  

A presente política (“política”) tem como objetivo definir os padrões que norteiam a avaliação dos membros 

do Conselho de Administração e seus Comitês alinhado às melhores práticas de governança corporativa e 

à legislação aplicável. 

 

2 - NORMAS GERAIS 

Esta política tem como fundamento: (i) as normas gerais emitidas pela Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) sobre o assunto; (ii) Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3; e (iii) o Código das 

Melhores Práticas de Governança Corporativa do IBGC - Instituto Brasileiro Governança Corporativa. 

3 – APROVAÇÃO E VIGÊNCIA 

Esta Política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia em 11 de fevereiro de 2020 e 

vigorará a partir de tal data. 

 

4 - ABRANGÊNCIA 

Esta política aplica-se: 

 ao Conselho de Administração; e  

 Comitês de assessoramento. 

5 – DIRETRIZES DE AVALIAÇÃO 

 

Será realizada avaliação anual dos membros do Conselho de Administração segundo metodologia devolvida 

pelo Comitê de Recursos Humanos.  

O Conselho de Administração e seus Comitês devem garantir a implantação das melhorias identificadas na 

avaliação, gerando um ciclo virtuoso de melhoria contínua e alinhamento com a estratégia. 

 

6 - COMPETÊNCIA 

O Comitê de Recursos Humanos é responsável por elaborar propostas de metodologia de avaliação dos 

administradores para aprovação do CA. 

 

7 - ALTERAÇÃO DA POLÍTICA  

Esta política foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia e qualquer alteração ou revisão 

deverá ser submetida ao mesmo Conselho. 

 

8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

As eventuais omissões e dúvidas de interpretação de seus dispositivos serão analisadas e esclarecidas pelo 

Conselho de Administração. 
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